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Anexo II 

Modelos do cartão de responsabilidade civil automóvel e do 
certificado provisório de seguro 

(a que se refere o n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 57/94/M, de 28 de 
Novembro) 

Cartão de responsabilidade civil N.º _________________________ 

Segurado______________________________________________________________________

Veículo Limite de indemnização N.º da
apólice 

Vencimento
Marca N.º da matrícula Por acidente Por ano 

_____ ____/____/____   patacas 30 000 000 patacas 

Nome da companhia 
                                                                                                              Assinatura

Certificado provisório de seguro N.º _________________________ 

Segurado______________________________________________________________________

Início do seguro Veículo Limite de indemnização 

Dia Hora Marca N.º da matrícula Por acidente Por ano 

___/___/___    patacas 30 000 000 patacas 

Declara-se que este certificado provisório de seguro 

substitui temporariamente o cartão de responsabilidade 

civil e é válido até ___/___/___.

Nome da companhia 
Assinatura

Em quaisquer dos documentos deve constar a referência de que o contrato de seguro cessa, 
nos termos da legislação em vigor, os seus efeitos às 24 horas do dia da alienação do veículo. 

Em quaisquer dos documentos deve constar a referência de que o contrato de seguro cessa, nos termos da legislação em vigor, os 
seus efeitos às 24 horas do dia da alienação do veículo.

Ordem Executiva n.º 17/2011

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do disposto no artigo 46.º do Decreto-Lei n.º 57/94/M, 
de 28 de Novembro, o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Alteração à Portaria n.º 249/94/M, de 28 de Novembro

As condições particulares da Apólice Uniforme para o Ramo 
Automóvel, aprovada pela Portaria n.º 249/94/M, de 28 de No-
vembro, passam a ser as constantes do anexo à presente ordem 
executiva, da qual fazem parte integrante. 

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia 1 de Junho 
de 2011.

22 de Março de 2011.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

第 17/2011號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並根據十一月二十八日第57/94/M號法令第

四十六條的規定，發佈本行政命令。

第一條

修改十一月二十八日第249/94/M號訓令

經十一月二十八日第249/94/M號訓令核准的《汽車保險之

統一保險單》的特約條件由作為本行政命令組成部分的附件所

載者取代。

第二條

生效

本行政命令自二零一一年六月一日起生效。

二零一一年三月二十二日。

命令公佈。

行政長官 崔世安
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